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6.º

A cessão, total ou parcial, de quotas entre sócios é livremente
permitida; a cessão a estranhos depende do consentimento da socie-
dade, à qual, em primeiro lugar, e aos sócios, em segundo, fica confe-
rido o direito de preferência.

7.º

1 — A gerência, dispensada de caução, remunerada ou não, con-
forme for deliberado em assembleia geral, pertence a ambas as sócias.

2 — Para que a sociedade se considere validamente obrigada em
todos os seus actos e contratos é necessária a intervenção conjunta
de ambos os gerentes.

8.º

As reuniões da assembleia geral serão convocadas por cartas regis-
tadas, dirigidas aos sócios com 15 dias de antecedência, salvo nos casos
para que a lei exija outra forma de convocação.

Está conforme o original.

14 de Julho de 1998. — Pela Segunda-Ajudante, (Assinatura
ilegível.) 3000220290

CRISMÃO — IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 03862/
06041995; inscrição n.º 2; número e data da apresentação: 25/
06041995.

Certifico que foi depositada na respectiva pasta fotocópia da escri-
tura donde consta a dissolução e encerramento da liquidação da socie-
dade em epígrafe.

Data da aprovação das contas: 24 de Janeiro de 1995.

3 de Novembro de 1997. — Pela Segunda-Ajudante, (Assinatura
ilegível.) 3000220287

GRANDE AZUL — PRODUÇÕES DE AUDIOVISUAIS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 08480/
08081995; identificação de pessoa colectiva n.º 503497436; ins-
crição n.º 1; número e data da apresentação: 6/08081995.

Certifico que entre Marco António Ramos Areias e João Fernando
Tocha de Faro Coelho foi constituída a sociedade em epígrafe, que se
rege pelos artigos constantes do seguinte contrato:

1.º

A sociedade adopta a denominação de Grande Azul — Produções
de Audiovisuais, L.da

2.º

1 — A sociedade vai ter a sua sede na Rua B à Rua das Flores, lote
7, 4.º, direito, Parque das Fontaínhas, freguesia de Alcabideche, con-
celho de Cascais.

2 — Mediante deliberação da gerência a sede social poderá ser des-
locada para qualquer ponto do País, bem como abrir e encerrar sucur-
sais, agências, delegações ou outras formas de representação no terri-
tório nacional ou no estrangeiro.

3.º

A sociedade tem por objecto a criação e execução de estratégias e
conceitos de comunicação global, nomeadamente comunicação em-
presarial, criação de imagem de pessoas e empresas, comunicação
directa; concepção e produção de suportes de comunicação escrita,
falada e audiovisual. Na área audiovisual a produção e realização de
vídeos, televisão e cinema, podendo ser complementada por publica-
ções editadas por esta sociedade.

4.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de seiscen-
tos mil escudos e corresponde à soma de duas quotas iguais de trezen-
tos mil escudos, pertencendo uma a cada sócio.

5.º

A sociedade, mediante deliberação pela assembleia geral, pode par-
ticipar no capital de outras sociedades, sejam qual for o seu tipo ou
objecto, quer pela aquisição de participações sociais, quer pela subs-
crição no acto constitutivo.

6.º

1 — A cessão de quotas a não sócios, carece sempre do consenti-
mento da sociedade, que terá direito de preferência.

2 — Se a sociedade não quiser exercer aquele direito, pertencerá
este aos sócios individualmente; se mais que um a desejar, será distri-
buída entre eles, na proporção das suas quotas.

3 — Na hipótese de preferência, poderá a sociedade exigir que o
valor ou preço da quota seja determinado através de balanço especi-
almente organizado para o efeito ou fixado por árbitros.

4 — O sócio que pretender ceder a sua quota a um não sócio, de-
verá comunicar à sociedade e aos demais sócios, através de carta re-
gistada, com aviso de recepção, onde indicará o cessionário, o preço
e demais condições de cessão.

5 — A sociedade deliberará em assembleia geral e responderá den-
tro de 70 dias, o mesmo devendo fazer os sócios não cedentes.

7.º

1 — A sociedade poderá amortizar qualquer quota pelo seu valor
nominal, acrescido da parte correspondente dos fundos sociais cons-
tantes do último balanço aprovado, nos seguintes casos:

a) Interdição, falência ou insolvência do seu titular, judicialmente
decretada;

b) Arresto, penhora ou qualquer providência judicial que retire a
quota da disponibilidade do sócio;

§ único. Considerar-se-á realizada a amortização mediante a outor-
ga da respectiva escritura e pagamento ou consignação em depósito
do respectivo preço.

8.º

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, será eleita
em assembleia geral.

2 — Para obrigar a sociedade em todos os seus actos e contratos
são necessárias as assinaturas de dois gerentes.

3 — Fica vedado aos gerentes, sob pena de responderem por perdas
e danos, obrigar a sociedade em quaisquer actos ou contratos estranhos
aos negócios sociais, designadamente fianças, abonações, letras de fa-
vor e outras semelhantes.

9.º

A assembleia geral que aprovar as contas sociais deliberará se são
ou não distribuídos lucros e, em caso afirmativo, qual a percentagem
a distribuir.

Está conforme o original.

22 de Agosto de 1997. — Pela Segunda-Ajudante, (Assinatura
ilegível.) 3000220285

M. PINTO — CONSTRUÇÃO CIVIL, COMÉRCIO
E INDÚSTRIA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 08495/
050795; identificação de pessoa colectiva n.º 500376646; número
e data da apresentação: 13/05071995.

Certifico que foi alterado o contrato da sociedade em epígrafe, tendo
em consequência os artigos 1.º, 2.º, e 3.º ficado com a seguinte redac-
ção:

1.º

A sociedade mantém a firma M. Pinto — Construção Civil, Co-
mércio e Indústria, L.da, fica com a sua sede na Rua do Dr. Marques
da Mata, lote D, freguesia de Carcavelos, concelho de Cascais.

2.º

O seu objecto consiste em construção civil, compra e venda de
bens imóveis, compra para revenda dos adquiridos, participações fi-
nanceiras em sociedade, digo adquiridos.

3.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro é de vinte
milhões de escudos, e corresponde à soma de duas quotas: uma no
valor nominal de catorze milhões e quinhentos mil escudos pertencen-
te ao sócio Mário Bernardino Pinto, e outra de cinco milhões e qui-
nhentos mil escudos pertencente à sócia Olga dos Santos Gonçalves Pinto.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

13 de Outubro de 1997. — Pela Segunda-Ajudante, (Assinatura
ilegível.) 3000220283




